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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 4.631, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de junho,

de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS

nº 6, de 28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da

assistência financeira complementar referente ao exercício de

2024.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87, da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores referentes ao repasse da assistência financeira complementar de que trata o

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para a parcela do mês de

junho, observarão o disposto no Anexo a esta Portaria, obtidos a partir dos critérios constantes no art. 1120-

C da citada Portaria de Consolidação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA

ANEXO

UF IBGE ESTADO/MUNICÍPIO GESTÃO Valor Transferido em Junho - R$

AC 120040 ACRE ESTADUAL 2.530.681,82

AC 120001 ACRELANDIA MUNICIPAL 37.020,02

AC 120005 ASSIS BRASIL MUNICIPAL 47.243,66

AC 120010 BRASILEIA MUNICIPAL 48.176,55

AC 120013 BUJARI MUNICIPAL 36.760,83

AC 120017 CAPIXABA MUNICIPAL 49.009,29

AC 120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL 264.644,68

AC 120025 EPITACIOLANDIA MUNICIPAL 72.955,47

AC 120030 FEIJO MUNICIPAL 38.014,02

AC 120032 JORDAO MUNICIPAL 18.005,47

AC 120033 MANCIO LIMA MUNICIPAL 56.004,86

AC 120034 MANOEL URBANO MUNICIPAL 1.491,25

AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO MUNICIPAL 43.584,44

AC 120038 PLACIDO DE CASTRO MUNICIPAL 35.440,95

AC 120080 PORTO ACRE MUNICIPAL 54.131,93

AC 120039 PORTO WALTER MUNICIPAL 37.967,49

AC 120040 RIO BRANCO MUNICIPAL 204.267,06

AC 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 57.057,03

AC 120043 SANTA ROSA DO PURUS MUNICIPAL 19.058,82

AC 120050 SENA MADUREIRA MUNICIPAL 134.519,08

AC 120045 SENADOR GUIOMARD MUNICIPAL 78.386,38

AC 120060 TARAUACA MUNICIPAL 45.589,44

AC 120070 XAPURI MUNICIPAL 78.140,27

AL 270430 ALAGOAS ESTADUAL 613.863,42

AL 270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 113.705,10

AL 270020 ANADIA MUNICIPAL 72.037,42

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL 1.487.271,95
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SP 352390 ITU MUNICIPAL 275.634,44

SP 352400 ITUPEVA MUNICIPAL 36.526,64

SP 352410 ITUVERAVA MUNICIPAL 173.830,91

SP 352420 JABORANDI MUNICIPAL 39.121,37

SP 352430 JABOTICABAL MUNICIPAL 261.835,11

SP 352440 JACAREI MUNICIPAL 544.438,60

SP 352450 JACI MUNICIPAL 610,80

SP 352460 JACUPIRANGA MUNICIPAL 57.097,94

SP 352470 JAGUARIUNA MUNICIPAL 118.036,32

SP 352480 JALES MUNICIPAL 59.526,76

SP 352490 JAMBEIRO MUNICIPAL 12.971,35

SP 352500 JANDIRA MUNICIPAL 63.105,80

SP 352520 JARINU MUNICIPAL 16.324,45

SP 352530 JAU MUNICIPAL 845.080,78

SP 352540 JERIQUARA MUNICIPAL 4.072,44

SP 352550 JOANOPOLIS MUNICIPAL 44.400,67

SP 352560 JOAO RAMALHO MUNICIPAL 9.593,35

SP 352570 JOSE BONIFACIO MUNICIPAL 17.468,91

SP 352580 JULIO MESQUITA MUNICIPAL 21.104,54

SP 352590 JUNDIAI MUNICIPAL 62.748,08

SP 352600 JUNQUEIROPOLIS MUNICIPAL 42.176,79

SP 352610 JUQUIA MUNICIPAL 41.936,80

SP 352620 JUQUITIBA MUNICIPAL 87.030,12

SP 352630 LAGOINHA MUNICIPAL 17.266,42

SP 352640 LARANJAL PAULISTA MUNICIPAL 54.953,93

SP 352650 LAVINIA MUNICIPAL 1.824,27

SP 352660 LAVRINHAS MUNICIPAL 25.820,47

SP 352670 LEME MUNICIPAL 109.649,16

SP 352680 LENCOIS PAULISTA MUNICIPAL 101.239,10

SP 352690 LIMEIRA MUNICIPAL 306.481,97

SP 352700 LINDOIA MUNICIPAL 20.036,56

SP 352710 LINS MUNICIPAL 303.765,47

SP 352720 LORENA MUNICIPAL 332.609,38

SP 352725 LOURDES MUNICIPAL 7.939,87

SP 352740 LUCELIA MUNICIPAL 73.101,63

SP 352750 LUCIANOPOLIS MUNICIPAL 3.453,72

SP 352770 LUIZIANIA MUNICIPAL 12.048,98

SP 352780 LUPERCIO MUNICIPAL 14.764,89

SP 352790 LUTECIA MUNICIPAL 16.710,57

SP 352800 MACATUBA MUNICIPAL 43.249,35

SP 352810 MACAUBAL MUNICIPAL 38.082,82

SP 352820 MACEDONIA MUNICIPAL 25.062,58

SP 352830 MAGDA MUNICIPAL 652,89

SP 352840 MAIRINQUE MUNICIPAL 69.178,03

SP 352850 MAIRIPORA MUNICIPAL 67.526,54

SP 352860 MANDURI MUNICIPAL 32.169,96

SP 352880 MARACAI MUNICIPAL 49.228,62

SP 352890 MARIAPOLIS MUNICIPAL 7.220,75

SP 352900 MARILIA MUNICIPAL 107.872,15

SP 352910 MARINOPOLIS MUNICIPAL 1.717,72

SP 352920 MARTINOPOLIS MUNICIPAL 64.448,37

SP 352940 MAUA MUNICIPAL 151.835,53
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Termo aditivo 07
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Resolução SS nº 123 de 27 de maio de 2024 da Secretaria

Estadual da Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 07. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
pagamento  complementar,  referente  à  produção
ambulatorial  e hospitalar de média e alta complexidade,
c o m  b a s e  n a  c o m p e t ê n c i a  m a r ç o  d e  2 0 2 4  e
reprocessamento  de  fevereiro  e  janeiro  de  2024,  aos
prestadores sob gestão estadual, contemplados no ANEXO,
e aos  gestores  municipais,  contemplado no ANEXO nos
termos da Resolução nº 123 de 27 de maio de 2024
da  Secretaria  Estadual  da  Saúde.  Convenente:
Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Laranjal
Paulista.  Valor  global:R$  141.189,36  (cento  e
quarenta e um mil, cento e oitenta e nove reais e
trinta  e  seis  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
10/07/2024 (quarta-feira) na conta corrente do Beneficiário
em  parcela  única  conforme  dotação  nº  02.04  -
10.302.0010.2017 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
134.  Data  da  assinatura  do  termo:  12/06/2024  (quarta-
feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 08
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 4.124 de 27 de maio de 2024 do Ministério da

Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 08. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de maio nos termos da Portaria nº 4.124 de 27
de maio de 2024  publicada pelo  Ministério  da  Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  de  R$  41.239,67
(quarenta e um mil, duzentos e trinta e nove reais e
sessenta e sete centavos) e será realizado até o dia
10/07/2024  (quarta-feira)  na  conta  corrente  do
Beneficiário em parcela única conforme dotação nº 02.04 -
10.302.0010.2019 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
151”.  Data da assinatura do termo: 12/06/2024 (quarta-
feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 09
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.

Resolução SS nº 145 de 25 de junho de 2024 da Secretaria
Estadual da Saúde

Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em
atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 09. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
pagamento  complementar,  referente  à  produção
ambulatorial  e hospitalar de média e alta complexidade,
com base na competência abril de 2024 e reprocessamento
de março, fevereiro e janeiro de 2024, aos prestadores sob
gestão estadual, contemplados no ANEXO, e aos gestores
municipais,  contemplado  no  ANEXO  nos  termos  da
Resolução  nº  145  de  25  de  junho  de  2024  da
Secretaria Estadual da Saúde. Convenente: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista. Valor
global:R$  131.389,83  (cento  e  trinta  e  um  mil,
trezentos e  oitenta e  nove reais  e  oitenta e  três
centavos) e será realizado até o dia 12/07/2024 (sexta-
feira)  na  conta  corrente  do  Beneficiário  em  parcela  única
conforme  dotação  nº  02.04  -  10.302.0010.2017  -
3.3.90.39.00  -  despesa  orçamentária  nº  134.  Data  da
assinatura do termo: 04/07/2024 (quinta-feira).
...........................................................................................................

Termo aditivo 10
Referente: Termo de Colaboração nº 01/2024 – Plano

Operativo Assistencial
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Laranjal Paulista.
Portaria nº 4.631 de 27 de junho de 2024 do Ministério da

Saúde
Resumo  do  Termo  de  colaboração  nº  01/2024  em

atendimento ao artigo 38, da Lei Federal nº 13.019/2014 e
alterações. Termo de Colaboração nº: 01/2024 – Termo
aditivo nº 10. Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto
assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de  enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras para o
mês de junho nos termos da Portaria nº 4.631 de 27
de junho de 2024 publicada pelo Ministério da Saúde.
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Laranjal  Paulista.  Valor  global:  de  R$  41.966,10
(quarenta e um mil,  novecentos e sessenta e seis
reais  e  dez  centavos)  e  será  realizado  até  o  dia
12/07/2024 (sexta-feira) na conta corrente do Beneficiário
em  parcela  única  conforme  dotação  nº  02.04  -
10.302.0010.2019 - 3.3.90.39.00 - despesa orçamentária nº
151”.  Data  da  assinatura  do  termo:  05/07/2024  (sexta-
feira).
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
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Outros atos
Outros atos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA  Nº  006/2024  PROCESSO  Nº  217/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL - 14.133/2021. Fica
RETIFICADO a  DATA  descrita  no  Edital  de  Concorrência
Eletrônica  nº  006/2024  “  FIM  DE  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS”.  ONDE SE LÊ:  INÍCIO DE RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS:  09h00  do  dia  10/07/2024.  F IM  DE
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS:  08h59  min  do  dia
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